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providencias".
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IúARCZO TULTO a,TB,ETRO CONÇALVES, Presidente da
Câmara Municipal de Nova Nazaré, Estado de mato Grosso
no uso de suas atrj-buições legais conferldas pela LEI
orgânica Municipal e Regimento lnterno da Câmara.

RESOLW:

Àrt. 1" Conceder férias regulamentares no periodo
de 30 (trinta) dias referente ao exercÍcio de 2020 a

serem computadas a partir do dia 1" ao dia 30 de setembro
de 2027 a servidora AIESSÀNDRA CRISTINÀ E ERREIRA GONDIM,

brasilelra, união estáve1, portadora do RG n". 1688286-
5 SSP-GO e CPF n". 820.966.601-06, do Cargo de zeladora
deste Poder Legislativo Municipal de Nova Nazaré/MT.

AÍt. 2"- Ésta portaria entra em vigor na data de

sua publicação, revogando as disposlções em contrário.
Sala da presidência aos 31 dias do mês aqosto de

2021 .

Publique -se,
ue c l enc 14,

Registre-se e cumpra-se.

MARCIO IO RIBEIRO GONÇÀLVES
PR.ESIDENTE

Rua Frei Arthur Agustine, s/no - Centro - Nova Nazaré - MT - Cep: 78638-000

Fone: +55 66 3467-1152- e-mail: camara-cmnn@hotmail.com
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í de setembro de 2021 ' Jomar oÍiciar Eretrônrco dos MunicÍpios do Estado de Mato Grosso. ANo xvr I N' 3.805

U^GU|LHERME LUIS AtMt- ME, inscrita no CNpJ sob o no i 5.469.g19/
000-1-70- para um Vator Totat de Rl4s3.56s,zl f ouatiocentô!ãn-ouãnaelíes mrt, qu,nhenlos e §essenta ê ctnco reats e vinlê e qualro cénta-

Coriipromissos estes assumidos para os seruiÇos a serem fomecdos
vrsrc que a empresâ alendeu lodos os reqursitós do Edilal e seus Anc_xos.

citatório realizado no dia 23 dê agosto dê 2021, às Og: 30 horas as seguin_ pregoêiro Oficial
tes

EMPRESA:

"Concêder Fétias a Servidor público EÍetivo e dá outras providenci_
as".

MARCIO ÍULIO RIBEIRO GONçALVES, presidente da Câmara Muni.
clpal de Nova Nazaré, Estado de mato Grosso no uso de suas atrlbul.
çôês l€gais conforidas pola LEI orgânica Municipal e Rsgimento lnter., no da Câmara.

, aeSOlYe,

. Arl, ío Conceder férias regulâmentares no período de 30 (tÍinta) dias refe-
i íente ao exe.cício de 2O2O a serem computadas a partir do dra 10 ao dra 30
i de setembro de 2021 a servidora ALESSANDRA CRISTINA FERRETRA
' GONOIM, brasileira, união estável, po(adora do Rc n". í688286-5 SSp-

GO ê CPF no.820.966.601-06, do Cargo d9 zoladoradêste podêr Legis-
lativo Municipal dê Nova Nazaré/MT.

Arú. 20- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogândo
as disposições em contrário.

Sala da presidência aos 31 dias do mês agosto de 202í.

Publique -se,

Dê clôncia,

Regislro.so e cumpra.se.

MARCIO TULIO RIBEIRO GONçALVES

PRESIOENTE

PREFEITU RÂ./LICITAÇÁO
AVrSO DE LtCTTAçÃO pREGÁO pRESENCTAL N.034/2021

REGISTRO DE PREçOS

A Prefêitura Municipal ds Nova Nazaré-MT, através de sêu Pregoeiro Ofi-
cial, torna público o RegrsÍro de Prcços para futura e evan ual aqui-
siçáo de veícülos tipo íutgáo transÍomados en aúbuláncia fipo B
(seml.ut) para aaender as recessrdádes da Secretaíia Munlclpal de
Saúdê, conforme especiÍicações do edital e anexos,na modalidade Pre-
gão Presenclal no dia 161091202'l às 08h30mln (Horário de BÍasilla) na

sala dê licitaçôes. Estê pregâo será rogido pela Lei Foderal 1O52O120O2,

com aplicação subsidiária da Lei no.8.666/93, ôuas alteíações e demais
disposiçôes aplicáveis.Os intêressados poderão solicitar ê íêtirar o êditâl

completona PÍeÍeilura Municipal de Nova Nazaré/MT - podendo ser reti-

rado pessoalmente. por teleíone (66) - 3467.1019, no horário das 07h00-

min às 12h00min, através do e-mail licitacaonovanazare@hotmail.com
ou no endereço êletrônico www.novanazare.mt.gov.br.

Nova Nazaré-MT, 31 de agoslo de 2021 .

ENOQUE DE SOUSA LIMA

Pregoeiro Oficial

PREFÊITURA MUNICIPAL OE NOVA SANTA HELENA

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
PORTARTA No 306/2021

AUTORIZÂ A CESSÂO DA SERVIDORA SR.. ALINE OE SOUSA SILVA,

PARA EXÊRCER ATIVIDADE JUNTO A 23'ZONÂ ELEITORAL DO MU-

NIcIPIo oE COLIDER - MT, E DÁ OUTRAS PROVIOÊNCIAS.

EXCELENÍISSIMO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA SANTA HELENA,

ESTADO OE MATO GROSSO, S..'. PAULINHO BORTOLINI, NO USO

DE SUAS ATRIBUIçÔES LÊGAIS,

Nova Montê V€rd+MT, 31 de agosto de 2021

CUUDIO DOS SANTOS MARIA

Prcsidente da CPL

Decreto 1 34/2021

Publique-se.

CAMARA MUNICIPAL
PORTARTA No 030i2021.

Data. 31lOAl2021.

SÚMULA: Ponto Facultatlvo no dia 06 de Sotomb.o de 2021.

\..R FERNANDES DA SILVA, Vereador Presidente da Câmara Munici-
pal de Nova ironte Verde - MT., no uso de suas atribuiÉes legais, con-
forme o que prescreve o Aíigo 2380 do Regimento lniemo deste poder

Legislativo:

Artigo 1o - Oue a Câmara Municipalde Nova Monte Verde, Estado dê Ma-
to Gíosso, estará com Ponto Facultativo dia 06 de Setembro de 2021. em
decorrência do Feriado de 07 de Sêtembro na terça-Íeirâ próxima.

Artigo 20 - Em caso de eventual nêcessidâde de seÍviços, os Servadores

convocados não farão jus ao pagamento de horas eíraordinárias, pois o
pêííodo não signiÍica íérias ou fêriado.

Aúgo 3'- Esta Poítaía entrará em vigor na data d9 sua publicaÉo ou
afxaÉo e revoga às disposiçôes em contrário

NOVA MONTE VERDE-MT., 3í OE AGOSTO OE 2021.

EDER FERI{ANDES DÂ SILVA

VereadoÍ Presldente

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA NAZÀRÉ

PREFEITURÀLICITAçÂO
\? AVISO DÊ LICITAÇÃO PREGÂO PRESENCIAL NO 033/2021

., PARTICIPAçÂO EXCLUSIVA DE ME - EPP "
LEI FEDERÂL COMPLEMENTAR N' 1,I7l2014 .

RESOLUÇÃO DE CONSULTA N. í7120't 5 - TCE/MT

A Prefeitura Municipal dê Nova Nazaré-MT, através dê sêu Prsgoeiro OÍi-

cial, lorna público contratação de ompÍeea especiallzada para servlgos
técnicos proÍissionais visando à €laboração dê concurso públlco pa-

ra preenchimento de ca,gos junto PrêÍeitura Municlpal e Càmara Mu-

nicipal de Nova Nazaré.MT, conÍorme especiÍicaçôes do edital e anexos,

na modalidade Pregão Presencial no dia 15/09/2021 à5 08h30mln (Ho-

rá.io de Brasilia) na sala de licitaçóes. Este pregão sêrá regido pela Lei

Fedetal 1.052012002, com aplicação subsidiária da Lei n'. 8.666/93, suas

alteraçoes e demais disposiçôes aplicáveis.Os interessados podêÍâo soli-

citar e rêiiíar o edital completona Prefeitura Municipal de Nova Nazaré/MT

- podendo ser retkado pessoalmente, por leleíonê (66) - 3467.1019, no

horário das 07h00min às 12h00min, atÍavés do e-mail licilâcaonovana-
zaÍe@hotmâil.cqm ou no endereço elekônico www.novanazaae.mt.gov.

br.

Nova Nazaré-MT, 31 de Agosto de 2021.

ENOQUE DE SOUSA LIMA

330 Assinado Digitãlmente

CÁrlARA
PORTARIA NO í0/2021
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